
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal Cleber Verde – Republicanos/MA

PROJETO DE LEI Nº          DE 2021
(Do Sr. Dep. Cleber Verde)

Acrescenta inciso V ao Art. 8º
da Lei nº 6.830, de 22 de setembro
de  1980,  a  fim  de  dispor  sobre  a
cobrança judicial da Dívida Ativa da
Fazenda Pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 8º, da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, que
“dispõe  sobre  a  cobrança  judicial  da  Dívida  Ativa  da  Fazenda  Pública,  e  dá
outras providências”, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

Art. 8º ................................................................................................

I .........................................................................................................

V. A ausência de notificação do executado torna nulo o lançamento
de crédito e a inscrição em dívida ativa (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A obrigação tributária só pode ser exigida ou cobrada depois que o
contribuinte for devidamente notificado, passando a obrigação a ter liquidez e
certeza. Liquidez significa que o título deve conter exatamente o valor devido, e
a  certeza  consiste  na  confirmação de  que  existe  a  obrigação  e  que  deva  ser
realizada.
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A  constituição  do  crédito  tributário  é  competência  privativa  da
autoridade administrativa, que o faz através do lançamento. Uma vez efetivado,
com o contribuinte notificado de forma devida,  tem-se o crédito tributário.  A
partir  daí  o  contribuinte  tem  quatro  opções:  pagar,  impugnar
administrativamente,  ingressar  com  uma  ação  judicial  pedindo  anulação  do
lançamento, ou apenas não fazer nada.

O pagamento  extingue  o  crédito,  a  impugnação  suspende  a  sua
exigibilidade, e a inação fará com que a fazenda nacional proceda a inscrição em
dívida ativa, formalizando em ato posterior a respectiva execução fiscal.

Após ocorrido o fato gerador, a obrigação tributária nasce, porém
ilíquida  e  incerta,  superando  tais  etapas  somente  a  partir  da  sua  regular
notificação.

O  lançamento  é  de  competência  privativa  da  administração
tributária, nos termos declarados pelo CTN artigo 142. Sua efetivação, como já
abordado especificamente, poderá se dar através de 03 (três) modalidades: direta,
mista e homologação. A notificação ocorre como ato contínuo e necessário para
que o contribuinte possa efetivar o cumprimento da obrigação. Sua abordagem
legislativa pode ser extraída através do Código Tributário Nacional, que é claro
quando se  refere  ao  termo “notificação”,  porém o  que tem acontecido  é  que
alguns tribunais utilizam o artigo 23 do decreto 70.235 de 1972 para regular este
ato,  bem como sua forma e ordem para efetivação. Sendo que o mencionado
dispositivo prevê que a “intimação” deve ser feita preferencialmente de forma
pessoal ou por via postal, telegráfica ou eletrônica, mas sempre tendo a prova do
recebimento. A intimação por edital só cabe em casos que a intimação pessoal foi
frustrada, seja ela pelo agente fiscal ou por via postal.

A  notificação  do  contribuinte  acerca  do  lançamento  do  crédito
tributário é condição para que o mesmo seja eficaz.  Se não há notificação,  o
lançamento torna-se inexistente e, portanto, resta caracterizada a impossibilidade
jurídica do pedido.

Torna-se relevante por parte da própria fazenda pública zelar pelo
atendimento dos requisitos exigidos pelo ordenamento no tocante a notificação
do devedor, e com isso constituir de forma devida o crédito tributário.

Ao faltar a notificação do contribuinte, e mesmo assim, partir para
inscrição  na  dívida  ativa,  é  possível  dizer  que  há  violação  ao  princípio  do
contraditório e da ampla defesa. Através das oportunidades que deixaram de ser
ofertadas  ao  contribuinte,  vícios  que  poderiam  ser  imputados  no  momento *C
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oportuno acabam por ser mais danoso à fazenda pública do que para o próprio
contribuinte, já que aquela ainda poderia rever o próprio ato e com isso refazê-lo
tempestivamente.

Desta forma, a “notificação” é o instrumento procedimental exigido
para a constituição definitiva do crédito tributário, fica-se certo que se trata de
condição intransponível para sua validade, para que a cobrança tributária possa
ser direcionada ao contribuinte, em sede administrativa ou judicial.

Nesse sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação
da presente proposta.

Brasília,  de junho de 2021.

_________________________________
Deputado CLEBER VERDE
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